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CA MARA DOS DEPUTADOS 
- -COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.784 DE 1993 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Inter-

no da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, da Resolu-

çao nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulga-

çao na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 14 de junho de 1993, por cinco sessões. Es-

gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I192) 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1993 

v da Silva 
retário 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI 3.784, DE 1993 

Cria o 
Revendedor 
Automotivos. 

Dia 
de 

Nacional do 
Combustíveis 

~ 

AUTOR: Deputado JOSE MARIA EYMAEL 

RELATOR: Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Pelo projeto de lei em epígrafe, pretende o 

Senhor Deputado José Maria Eymael instituir o Dia do 

Revendedor de Combustíveis Automotivos, a ser comemorado 

anualmente, em todo o território nacional, no dia 20 de julho. 

A data escolhida é a da fundação, em 1960, da 

Federação Nacional do Comércio Varejista de Derivados de 

Petróleo e das Empresas de Garagem. Estacionamento e Limpeza e 

Conservação de Veículos (FECOMBUSTÍVEIS). 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na justificação do projeto em exame, seu autor 

ressalta a importância da contribuição desta categoria 

profissional à sociedade brasileira. Esta contribuição, sem 

dúvida, é por todos reconhecida. 

A criação de dias 

categorias profissionais específicas, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

nacionais dedicados a 

contudo, tem sido Obj~ 
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de intensas discussões no 

pronunciamento do colegiado 

âmbito desta 

nao tem sido 

Comissão 

uniforme, 

aprovando, ora rejeitando proposições desta natur eza. 

2 

e o 

ora 

A posição deste relator se baseia no princípio 

de que as datas comemorativas fixadas por via de lei devem 

ater-se aos grandes eventos ou fatos da história nacional e 

universal. 

Desta forma, embora reconhecendo o mérito da 

categoria profissional contemplada, voto pela rejeição do 

projeto de lei nº 3.784, de 19 9 3 . 

3051 4610.038 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAU93) 

Sala da Comissão, em !J3 de {1õ\aJtGO 
\ 

AGUIAR 

de 199 4 . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.784, DE 1993 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, rejeitou, unanimemente, o PL 
nº 3.784/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Aécio de 
Borba Presidente, Angela Amin e Ciro Nogueira 
Vice-Presidentes, Ariosto Holanda, João Henrique, Marilu 
Guimarães, Paulo Delgado, Maria Valadão, Orlando Pacheco, 
Florestan Fernandes, Ubiratan Aguiar, Carlos Lupi, Sérgio 
Ferrara, Ruben Bento, Osmânio Pereira, Wagner do Nasc imento, 
Flávio Arns, Paulo Lima, Mário d e Oliveira, Renildo Calheiros, 
Ivandro Cunha Lima e Irani Barbosa. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

Sala da Comissã ' , em 23 de março de 1994 

wJ~vW 
Deputado Aécio de Borba 

Presidente 

~biratan Aguiar 
Relator 
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CAMARA DOS D E PU T AD OS 

PROJETO DE LEI NQ 3 .7 84-A, DE 1 993 
(Do Sr. J o s é Maria Eymael) 

Cria o Dia Nacional do Re v e ndedo r de Combus t íveis Automotivos. 

• 

Às Comissões de Educaç ã o , Cul tura e 
Consti tuição e Justiça e de Re d aç ão (Art . 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

Desporto ; 
54) - Art. 

11 - Na Comissão de Educ a ç ã o , Cultura e De sporto: 
- termo de recebime nto d e e me ndas 
- parec er d o relator 
- parec er da Comis s ã o 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

e 
24, 

de 
11. 


